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CARTA A D. SEBASTIÃO SOBRE O COMÉRCIO DA ÍNDIA [c. 1570]

Transcrição de Maria Teresa Morujão Novais de Oliveira
CHAM – Centro de Humanidades, FCSH, Universidade NOVA de Lisboa,

Universidade dos Açores

Resumo

[Goa, antes de 20 de setembro de 15701]

Carta, provavelmente de Álvaro Mendes, a [D. 
Sebastião], rei de Portugal, aconselhando-o a 
não deixar o monopólio do comércio da Índia e 
a não baixar o preço da pimenta.

Abstract	

[Goa, before 20 September 15702]

Letter thought to be by Álvaro Mendes to [Dom 
Sebastião], king of Portugal, advising him not to 
abandon the monopoly on trade in India and not 
to lower the price of pepper.

Sevilha, Archivo General de Indias, Patronato 170, R. 57, Doc. 1.

© Fragmenta Historica 6 (2018), (433-435). Reservados todos os direitos. ISSN 1647-6344

1 Data em que o rei de Portugal deixou de ter o monopólio do comércio da Índia.
2 Date in which the king of Portugal ceased to own the monopoly on trade in India.
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1Documento

Não tenha vossa alteza em muyto embaraçar se hum homem em <hum> conselho real tão fora 
do custume de se ver nelle como eu. Que pera remedio de saber dizer o que entendo do serviço de vossa 
alteza não sinto eu outro milhor que mandar a algum dos a que pareçe bem alargar se a India aos que 
nella quiserem tractar que digão a tenção que os a ysso move entenderem no assi, porque quanto a mim 
affirmo nom sinto eu cousa de tanto perjuizo ao serviço de vossa alteza como esta. E ousarey afirmar 
que esmerando se no que seja pior não dem em cousa de mor dano de sua fazenda. E primeyro que diga 
o como peço a vossa alteza que entenda que tem muyto que remedear na India pera que com muyta 
tenção se veja o como e com mays façilidade se podera fazer. 

Hũa cousa direy que a mays façil que ha no mundo he remedear as desordens da India querendo 
vossa alteza oulhar por ellas. O remedio de algũas eu o tenho muytas vezes dito e da fazenda dado per 
apontamento ao cardeal iffante e nenhũa cousa disse por scripto em hum papel que dey que eu não faça 
çerto com a pessoa e fazenda quando cumprir e vossa alteza mo mandar.

Eu tenho corrido pella fantesia o muyto que tenho visto de thesouros a reys gentios e mouros e 
como com so o regimento em suas fazendas acquirem a mor parte deles sem nenhum ter mina de ouro 
nem de prata nem outras minas tão importantes como estas como he pimenta, cravo, canella, nos, masa, 
gengibre, anil, que são as cousas de que todo o mundo neçessita e sem ellas não vivem.

E que soo vossa alteza as tenha e seja rey de todas estas cousas e que se não falle em outra cousa 
em seu reyno senão em neçessidades e o que mays hem que o entendão assy de maneyra que obrigue 
a seus vasallos e de seu conselho a entender que não teem outro remedio mays que alargar a India <a 
quen quizer nela tratar> pera se poder valer, não lhe lembrando que criou Deos so pera o braço dos reys 
de Portugual pimenta e drogas e cousa que em tempos passados se tanto esti[fl. 1v]mou e defendeo que 
não bulisse pessoa viva nem fallasse em taes mercadorias que se alargem agora a quem as quiser so por 
entenderem que vossa alteza o não possa fazer. Se se ha de dizer tudo pera se ver o bom affirmo a vossa 
alteza pareçer me ysto desatino tirado se ha imaginação de alargar a India ou se tem que esta perdida 
sem aver nella remedio porque sendo assy do que se não espera nada tudo o que vier he bom. Mas se 
he verdade como he que vossa alteza deve de estimar a India como a milhor cousa do mundo como sera 
rezão que queirão remediar desordens com outras mores. E que se agora não vem da India o que se della 
espera e he rezão que venha que por suçessos porventura não pode ser ou por descuido de veedores 
de fazenda que se atente a remedios tão fora do seu serviço e se possa dizer descredito como sera en-
tenderem os inimigos que tão vezinhos de nossas portas estão da India que alarga vossa alteza a quem 
nella quiser tratar por lhe não poder defender com suas armadas levarem pimenta drogas ao Estreyto e 
a outras partes donde as elles levão.

Que ainda que outros reys alargão suas minas he porque são ellas de muyto differentes condi-
ções. Contento me com saber que os que dão este pareçer a vossa alteza que o entendem assy e que 
muyto depresa como quem com tanto amor e zello oulhão <as> cousas de seu serviço vendo a rezão que 
dou de como o não he se deixem de seus pareçeres. E nesta primeyra nom quero que me valha o que 
esta tão çerto como o que veo ha muyto da India, não saber muito della pella differença do tempo, mas 
alegarey com o que sempre foy.

Gentios e mouros o custume deles muyto trilhado he fazerem foro pera sempre de muyto peque-
nas occasiões. Ora eu teria por muyta çigueyra não ser a todos notorio que se deixara com a gerelidade 
dos que ão de comprar de se alterar o preço por onde ja ficara em foro pera sempre. E pera prova de ysto 
ser verdade mande vossa alteza saber do primeyro preço da pimenta e achara que foy ja mays barato, e 
que depoys que por algũas occasiões bem feitas ou mal se levantou o preço que nunqua mays o tornarão 
a bayxar nem tornarão e nem por ysto veo nunqua mays pimenta, mas tanto menos como vossa alteza 
ve, porque muyto alheo esta de entender a India quem cuydar que darão malabares nem canaras pimen-

1 Os critérios de transcrição adoptados encontram-se em Avelino de Jesus da Costa, Normas gerais de transcrição e publica-
ção de documentos e textos medievais e modernos, 3.ª ed., Coimbra, Instituto de Paleografia e Diplomática, 1993.



FRAGMENTA HISTORICATranscrição de Maria Teresa Morujão Novais de Oliveira

435

ta por sua vontade senão com a força e braço de vossa alteza como sempre foy no tempo em que a India 
deu o que se della pode esperar.

Do preço se alterar ha muytas rezões pera ser asy e esta so deve bastar. Na India ha fidalgos que 
tem dinheyro que tirão de suas fortalezas e viagens e não he tão pouco que não seja a alguns em muyta 
quantidade. São homens que por não serem versados em mercansias não o sabem empregar pera este 
reyno e dão seu dinheyro a quem lho empregue em roupas e almiscar ambar e outras mercadorias desta 
sorte e com levarem nisto muyto trabalho se perde muytas vezes dinheyro e outros o dão por letra [fl. 
2r] e se contentão com o proprio no reyno. E eu tive differenças com hum fidalgo na India por lhe não 
querer tomar vinte mil cruzados a dezoito porçento a risco da nao e por aqui vera vossa alteza com quam 
pouco se contentão os que de laa veem. Alem destes ha capitães de naos e mercadores que vão por ida 
e vinda que pello tempo ser curto pera empregarem suas fazendas e não poderem carregar se contentão 
com vinte vinte çinquo porçento, ora como isto he verdade e o partido que vossa alteza faz não he de 
tão pouco ganho aos que o tomarem que não seja de çinquoenta porçento açima esta muyto claro am 
de querer empregar seu dinheyro em pimenta, e como hão de ser muytos a ysto ão de andar huns por 
detras doutros a quem mais avera e como a primeira se não açha na praya nem se ha sem muyto artifiçio 
de força hão se lhe de levantar os donos da pimenta e como o ganho he muyto os que a comprarem não 
deixarão de a tomar ainda que se lhe alevante o preço a vinte çinquo e a trinta porçento porque ainda 
lhe fica o com que se elles contentavão e porque tambem lhe releva assi. Porque como os homens se 
começão na India a embarcar não podem deixar de ir ao Cabo por terem gastado muyto em gasalhados e 
matelotagens e em prinçipio de se fazerem prestes, assi que lhe he forçado averem a mays que puderem 
por ençher sua copia. Porque se assy não for nem elles se avião nem a vossa alteza esta bem por lhe não 
virem suas naos descarregadas. De maneyra que não podera ter a fazenda de vossa alteza proveyto sem 
muyto notavel dano. Ora veja vossa alteza se ficando a pimenta neste foro como esta çerto ficar se he 
serviço de vossa alteza por o pouco proveito de hũa monção ficar hũa tam grande perda pera sempre, 
e como esta çerto que ha de aver muytos que por não entenderem a pimenta os hão de enganar com 
muyta e muyto roin como eu ja vy e se neste reyno vio, e que hão de perder dinheyro e muyto depresa 
se deixara este contrato entender que não arma aos mercadores nem avera quem o queira. Donde sera 
forçado tornar vossa alteza a mandar fazer carrega com ficar a pimenta no foro que digo e afirmo sera 
impossivel tornar a baixar por muytas rezões que ha pera não poder ser e de nossa parte quando sobre 
ysso se fizesse guerra seria sem rezão. O que me eu afirmarey que sera esta hũa muyto boa nova aos 
malabares e cananas (sic) mercadores de pimenta e inda me atrevirey dizer que nem ao preço que digo 
se contentarão de dar a pimenta a mercadores.

Porque no reyno de Garsopa donde se a pimenta grosa ha que he a milhor ha hum capitão que se 
çhama Lavarnaique que foy ja escravo e cativo de Antonio Pessoa cidadão de Goa. Este vende a pimenta 
aos mouros estrangeyros que tratão nella pera Meca e o Estreyto2 posta dez legoas alamar a quorenta 
cruzados o bar. Se isto assi he como averão os mercadores portugeses a vinte como a eu comprey pera 
vossa alteza e alem destes mouros estrangeiros aver muytos portugeses, que a este preço a comprão as 
escondidas pera a levarem a Cambia e a Ormuz, e porque diga mays disto a vossa alteza a penna que se 
assy não for me mande cortar a cabeça que ouve veedor da fazenda de vossa alteza que a muyto pouco 
menos deste preço mandou fazer pimenta e consentio que a levassem mercadores portugeses a Ormuz 
a mouros vindo as naos de vossa alteza descarregadas. E o mor trabalho que eu tive no contrato que fiz 
foy ter meyos com dadivas que dey tornar a por nesta terra a pimenta no foro em que esta<va> que eu 
[fl. 2v] cuidei me fosse bem agradeçido por vossa alteza como o tal serviço mereçe.

Differente meyo se ha de ter pera vossa alteza ser bem servido e com muyto diferente fiz eu em 
hũa monção onze mil e duzentos quintaes scilicet sete mil e duzentos que trouxe na nao São Francisco 
e quatro mil que mandey entregar ao feytor de vossa alteza em Batecala. A verdade he que pimenta e 
drogas criou Deos so pera os reys de Portugual e não lhes deu tão pequeno thisouro que não seja o mor 
do mundo por ser o mantimento delle e de mays estima e ysto farey eu çerto avendo quem o sayba ne-
goçear com rezões tão claras que não aja quem mo contradiga. 

2 O t não está traçado. 




